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contrato cetetrraclo entre a FUNDAÇÃo DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

T}H P$T-íT'ÇAS PÚHI"ETAS PAR.A PffiS$ÕAS COT!fi MEFITIHNüIA E GCIM AI-TAS

FtÂmlUDÂmES hle} RIe) GRANffiE mCI SLIL - FAI}ERS, sit* à Rua Duque de Caxias, no 418,

Centro Historico, CEF' 90.010-280, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ/ÍMF sob o no

ç?.fiA.155/0001-18, neste ato, representacla por seu Diretor-Presiclente Sr. llfiAReO ANTONIO

[-ANG, inscrito no CPF/IVIF sob o no 633.348.280-34, doravante, cienominada GONTRATANTE

e a empresa PRo$ERVER TELECOMUNICAÇÔES lfOa sito à Rua lv'larechal Deodoro n'

213ü, §anto üristo/R§, C[P Ê8960-U0ü, inscrição d* CN[]J no (r8.411.6981üü01-40,

representacJa neste ato por CHARLES TFIIELE, inscrito no CPF/[\4F sob o n" 009.427.630-76,

doravante denominada CONTRATADA, para a prestação do serviço referido na Cláusula

Primeira - Do Objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do

objeto eontrataelc, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo Eletrônico no 2112855-

CIOfi1592-5, regendo-se pela l-ei Federal n" 8.666, de 2Í de.iunho de 1993, às quais as partes

sujeitam-se a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

CLA|.JSULA PR:$fiffiàRA - DL} ÜBJETÕ

1.1. O presente objeto visa à contratação de empresa especializada para fornecimento de

serviços de acesso à internet na modalidade Fibra Otica, na velocidade de 10 Mbps com lP

Dedicaclo, para cada unra das três Unidades FADERS, cc-rnforme Cláusula Oitava - Do

Fornecimento do Bem.

CLAUSULA SEGUNDA " D0 PREÇO

2.1. O valor global para o presente ajuste e de R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta

reais)dividido enr 12 parcelas mensais de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

Parágrafo Unico: a empresa vencedora clo ceüame não inforrnou qualquer valor referente à

taxa de instalação conforme eonsta no orÇamento final apresentado.
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CLÁL,SULA TERCEIRA . DO REGURSCI FINANCEIRO

3.'tr. As despesas decorrentes dei presente contrato correrão à conta do seguinte recurso

financeiro:

Unidade Orçamentária: 5501 - FADERS

Atividade/Projeto: 3688

ElementolNatureza da Despesa - 3.3.90.40

Recurso: 0002 -Tesouro Educação

CLAUSULA QUAR]A* DCI PRAZO CO}.ITRATUAL

4.1. A presente contrato tem seu início após a publicação da súmula no Diário Oficial do

Êstadr: e, enc*rrará 't? mesu"r* apt:s, podendo ser reriovado, por iguais e sucessivos períocÍos,

por 60 meses, de acordo com o arl.57 da Lei Federal 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA _ DO PAGAMENTO

5.1 A contratante reserya-se o direito de suspender o pagamento, quando o fornecimento do

(s) bem (s) ou a docurnerrtação apresentada estiver em desacordo com o previsto neste contra-

tr"r, sem prejuízo das demais sanções previstas neste contrat*.

5.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apos a apresentação da 1'via da Nota

Fisçal ou Nota Fiseal Fatura, emitida com o CNPJ da contratada, cumprtdas as demais

exigências cc;nstantes na prr:posta da empresa venceciora cio ceriarle e nas cláusuias cjo

contrato.

5.3 A Contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebi-

mento do objeto por parte do contratante.

ELAUSIJLA SEXTA * DO REAJUSTE

6 1 A repactuação deste contrato será permitida, desde que observado o interregno mínimo de

urn ano, a contar da data da proposta, ou da última repactuação, sendo que no primeiro

período de rea.lustamento será feita adequação ao mês civil, se for o caso.

6.2 A repactuaçãr: será precedida de rJemonstração analítica do aumento ou diminuiçár: dos

custos, cle acorrlo com a planilha de custos e formação de preços, justificados e comprovados.

6.3 Cakierá à parle interessada a iniciativa e o encârgo dos cálculos e da demonstração
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analítica do aumento ou da redução dos custos.

6.4 Os valores para repãütuaçâo de preços do Contrato deverão estar ajustados aos

parârnetros referenciais fixados no Sistema de Serviços Terceirizados - SIST, de acordc com o

Decreto no. 44.365 de 23 de marÇo de 2006.

6.5 Os custos de instalação e nrohilizaçáo, no çaso de prorrogação contratua!, quando couber,

deverão ser expurüados para fins de repactuação.

6"6 A proponente poderá apropriar para fins de apuração dos custos a depreciação dos

equipamentos, respeitado o fracionamento da vida útil, considerando-se, ainda, o valor residual

do bem.

6.7 É vedada, por ocasião da repactuação, a inclusão de benefícios não previstos

originariamente.

CtAUSULA SÉTIMA - DAATUALIZAÇÃO MONETARIA

7.1. Os valores do presente ceintrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do

efetivo pagamento, Pro Rata Die, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do

Sisterria Naciorral de ínejiees i1e Freç*s ao Consumidor "* SNllPC, ou outro que venha a

substiiuí-lo.

ÇLAi"iSukA O!TAVf{-, B# FOP.§{HCiru}HNT0 ffiO EE[fr

ô.'i tlis *erviçus ieráu n inicr* cl,: r,et-i fornncimento a partir lia pub[ii;açÍàr: e'la $únluii: do

Contrato no Diário Oficial do Estado e serão fornecidos nos seguintes endereços:

a) Rua Duque de Caxias n'418, Centro Histórico, PortoAlegre/Rs. CEP 90010-280;

b) Rua [Vorretes n"222, St" lVlaria Goretti, Porto Alegre/Rs. CEP 91030-300;

c) Rua Joaquim Silveira n"200, São Sebastião, Porto Alegre/RS. CEP 91060-320.

CLAU$I."}LA NON/\* T}A GARANTiA MO BHM

9.1 0 objeto do presente eontrato tem garantia conforme constante na Cláusula Primeira,

quanta a vícios ocultos i:u defeitos ela coisa, ticanda a CCINTF{ATAüA responsável por todos os

enÇârgoÍi deccrrentes dissa, contadns da efetiva entrega e instalação dos mesnros.

ELALJSULA DÉCIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO
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10.1 O objeto dt: presente contrato se estiver ele acordo com âs especificações do orçamento,

da proposta e deste instrumento, será recebido:

a) provisoriarnente, através do atestado de recebimento pelo órgão requisitante onde deverá

constar o nomê, no de matrícula, cargo/função do servidor responsável pelo recebimento da

nota fiseal flu na autorização cle empenho para *feito de posterior verificação da conformidade

do bem com â especif,cação;

b) definitivârnente, após rrerifieação da qualidade e quantidade do bem e consequente

aceitação;

c) a aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade,

qualidade ou técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas

posteriormente;

d) o material/serviço recusado será considerado como não entregue;

e) os custos de retirada e devolução dos materiais recusados, bem como quaisquer outras

despesas decorrentes, correrão por conta da contratada.

CLAUSLILA SH6!MÂ FREMEIRA* DOS mIREETOS E mAS GBRIGAÇÕES

11 .1 tlos ülrelteis

11.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas;

'4,1 .1 "2. tla COI'{TRAI ADA: percel:er o valor ajustado na forma e no prazo convencionar,lo.

11 "2. ffias ffbrügaçõ*s

11 .2.1. Da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado e

b) dar a COiTITR.AIADA as cr:ndições necessárieis a regular execução do orçamento.

11.3 Da CONTRATADA:

a) entregar o bem de acordo com as especificações constantes na solicitação de orçamento;

[:) n"ranter durante toda a execução clo contrato, em cc]mpatibilidaeJe corn âs obrigaçÕes por ele

assunridas, todas as cclndiçÕes habílitação e qualificaçáo exigidas no procedimento de compra;

*) assun"rir inteira responsabilidade pelas obrigaçÕes fiscais decorrentes da execução do

pl.esente contrato;

d) apresentar, durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estarenr cumprindo a legislação ern vigor quanto às obrigações assurnidas no presente
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procedimenta de aquisição, em especiel, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

trihutários, fiscais e eomerciais;

e) curnprir integralmente com as especificaçóes técnicas constantes na Cláusula Primeira.

crAusuLA, mÉÇlMA $EGUNÊA *. BA II{EXEOUÇÃ& mO COnüTRAT0

12.1 A COP{TRATADA reconhece os díreitos da adnrinistração, ern caso de rescisão

administrativa, previstos no art" 77 da Lei Federal no 8.666193.

TLAUS[,'L-A BHTIMA'TERüEERI[. _ §A RHSC§AS

13.1 Este contrato poderá ser rescinclido de acordo com aft. 79, Lei Federal n" 8.666/93.

i':l'ãrágrí.rfo iJrrieo- A re:scisão 'leste r:,ontlato inrplicará retençáo de cróditr:s deeorrentes da

eontratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE.

üLAUSULA §ECIMA QT,IARTA_ tsA§ PET.JA.LIDADES E DAS MULT'AS

14.1. As seguintes sanções poderão ser aplicadas ao contratado, sem prejuízo da reparação

rJos danos causatlos á Adn'lirristração Púhlica Estadual.

a) ltrelvertência, por escrito, sempre que ücürrerenl pequenas irregularidades, para as quais

haja concorriclo, a critério da CONTRATANTE, mediante justificativa;

b) pernalitiacle cje nrulta, que será ap:lir:ada nos seguintes easos e proporções:

L:.'1;1ü% do valor tuti;l tJo cr:ntrãtc pc:lo descumprinrento eJe cláusurla cor:tratual ou

norma de legislação pertinente;

b.2) 1A% do valor total do contrato em caso de fornecimento irregular do material;

b.3) cl atrasr: injustificaclo no fr:rnecimento do material em relação ao prazo estipulado

na Cláusula Sétima deste contrato sujeitará a CONTRA'IADA multa de mora na forma a seguir,

limitado a 10o/, (dez por cento);

i1.3"1) 0,5% pclr dia de;;traso, snbr* a parr:ela entregue fera de prazo até o lErnite de 5

tiias.

VJ.3"2)1% por dia de atraso, aeirna do previsti: no item b.3.1, sobre a parcela entregue

faral elo prilzo, atê o limite de 10 (dez) dias, quanclo poderá ensejar a rescisão contratual;

h 4) pela inexecução totial ou parcial serão aplicadas multas na forma a seguir:

b.4.1) atraso do contratacio r.ra retiracja do material rejeitadr:, apos o prazo tJe 10 dias, a
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contar da data de comunicaçãa de recusa: 1% da vaÍor do material questionado, por dia de

atraso.

c) Suspensáo do direito de lieitar e de contratar com a Administração Pública Estadual por

período de até 05 (cinco) anos nos seguintes casos:

c.1) cumprirnento irregutrar de cláusulas contratuais, especificaçÕes e prazos;

c.2) cometimento reiterado de faltas na sua execução;

c"3) desatendin'rento das determinações regulares da autonidade designada para

acornpanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

c.4) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

c.5) cometimento reiterado de falhas ou fraudes na execução do contrato;

d) Decfaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â Administração Fública, nos

termos do § 2" do art. B' do Decreto Estadual n" 42.25A de 19 de maio de 2003;

14.2. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo;

14.2.1. a aplicaçáo da penalidade ocorrerá apos defesa prévia do interessado, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto nos casos de multa por atraso na entrega;

14.2.2. das penalidades de que tratam as alíneas uau e "d' cabe recurso ou pedido de

nepresentação, conforme o caso, na fonnra do item especifico deste edital;

14.2.3. a penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções,

não terá caráter cornpensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar

eventuaís pendas e danos;

14.2.4. as multas deverão ser recolhidas na conta bancária indicada pela CONTRATANTE,

mediante comprovante de recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação,

podendo a CONTRATANTE descontá-la, na sua totalidade, da fatura ou do saldo

remanescente;

14.2.5. as multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo

ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, flcando, porém, o seu total lirnitado a 20% (vinte

por cento) do valor total atualizado do contrato.

C I-É{TJ*q 6,,I [-A M Éffi I f,dXA QI"I Í NTA, ffi O REAJ USTE CÜNT RAT' [JA!-

15.1 A repactuação eles;te contrato será permitida, desde que observado o interregno mínimcr

de unr âno, a cr:nt;ir eia data da proposta, ou cla última repactuação.
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15.2 A repactuaçãCI será preoedlda de demonstração analítica do aurnento ou dirninuição dos

custos, de acordo oorn a planílha de cuistos e Forrnação de Preços, justiflcados e cornprovados.

15.3 Caberá à parte interessada a iniciativa e o encargo dos cálculos e da dernonstração

analítica do aumento ou da redução dos custos.

CLAUSI.ILA DÉCiMA §EXTA - MA HFICACIA

16.1. O presente contrato sornente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário

CIficial do Estado.

e LAU§ULA DÉCiMA SÉflnnn * DA§ DISFOS!ÇôE§ GHRATS

1 I 1. Í;ica e*leito r": f:oro cl* P*rto Al*grü, üümü o competelrte para eJirlmir quaisquer quesiÕes

advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.

17.2. E, assim, por estarem às partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato,

ertr 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abarxo assinacjas, para

que produza seus jurídicos efeitos.

Pcrto ÂleEne, ?Í) <le ubril de ?021.
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TESTEMUNHAS:

1.

2.
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